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1424/2015/SUBADM, de 17.12.2015, alterada pela Portaria nº
555/2016/SUBADM, de 08.06.2016, referentes ao período aquisitivo
2013/2014.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 22 de junho de 2016.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições legais, e

C O N S I D E R A N D O  o  t e o r  d o  M e m o r a n d o  n . º
2 3 1 . 2 0 1 6 . D C C O N . 1 1 0 2 7 8 0 . 2 0 1 5 . 3 3 6 7 2 ,

RESOLVE:

I - DESIGNAR a servidora VÍVIAN DA SILVA DONATO LOPES
MARTINS, Agente de Apoio – Administrat ivo, Diretora de
Administração, para acompanhar, gerir e fiscalizar o Convênio de
Cessão de Servidor n.º 004/2016/MP/PGJ, firmado entre este Ministério
Público Estadual e a Prefeitura Municipal_de_Nova Olinda do Norte/AM,
cujo objeto consiste em disciplinar a cessão do servidor pertencente ao
quadro pessoal do cedente, Sr. Jussefranque de Sá Alves, Auxiliar de
Serviços Gerais, bem como o reembolso das despesas com pagamento
de vencimentos, salários, vantagens, encargos sociais, previdenciários
e demais despesas do servidor cedido, que será designado
exclusivamente para desempenhar suas funções na Promotoria de
Justiça daquela Comarca;

II - No impedimento e/ou afastamento da gerenciadora titular, fica
designada como gestora/fiscal do referido Convênio de Cessão, a
servidora PATRÍCIA COSTA MARTINS, Agente de Apoio –
Administrativo.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus (Am.), 22 de junho de 2016.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

PORTARIA Nº 614/2016/SUBADM

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 4.º, inciso I, do ATO PGJ N.º
076/2013, de 03 de maio de 2013,

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno n.º 1058801, apenso
ao Procedimento Interno n.º 1097684,

RESOLVE:

TORNAR PÚBLICO o Resultado Final do CONCURSO DE REMOÇÃO
dos Agentes Técnico – Jurídicos para as Comarcas de Manaus e
Humaitá, pelos critérios estabelecidos no art. 5.º, e incisos do Ato PGJ
n.º 187/2013, deflagrado por meio do Edital de Inscrição publicado no
DOMPE de 09/05/2016, na forma como segue:

Manaus/AM: Aquiles Lopes Jacinto
Humaitá/Am: Não houve inscritos.

PORTARIA Nº 615/2016/SUBADM

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus (Am.), 22 de junho de 2016.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno n.º 2016.003719   –
SEI,

RESOLVE:

TRANSFERIR o gozo de 20 (vinte) dias de férias da servidora NAIARA
ALEXANDRINO DA SILVA, Agente Técnico - Jurídico, concedidas pela
Portaria nº 1424/2015/SUBADM, de 17.12.2015, referentes ao biênio
2015/2016, originalmente previstas para 16 de novembro a 05 de
dezembro de 2016, para fruição no período de 12 a 21 de setembro de
2016 e 09 a 18 de janeiro de 2017.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

SUBPROCURADORIA–GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 22 de junho de 2016.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

PORTARIA Nº 616/2016/SUBADM

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 4.º, inciso I, do ATO PGJ N.º
076/2013, de 03 de maio de 2013,

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno n.º 2016.003268 -
SEI,

RESOLVE:

FIXAR LOTAÇÃO do servidor AQUILES LOPES JACINTO, Agente
Técnico Jurídico, matrícula 0011061, a partir de 22/06/2016, para
exercer suas funções junto a(o) 86ª Promotoria de Justiça da Comarca
de Manaus.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DO ESTADO DO AMAZONAS, em
Manaus (Am.), 22 de junho de 2016.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Subprocuradora-Geral de Justiça Para Assuntos Administrativos

PORTARIA Nº 617/2016/SUBADM

PROCEDIMENTO INTERNO N.º 1065606/2016
Pregão Eletrônico n.º 4.008/2016-CPL/MP/PGJ

CONSIDERANDO a solicitação constante do Memorando n.º
023.2016.SEAL.1065606.2016.4824, às fls. 2, bem como o teor do
Termo de Referência n° 001.2016.SEAL;

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO Nº
011.2016.SUBADM.1103699.2016.4824

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-Geral de Justiça:
Carlos Fábio Braga Monteiro
Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Pedro Bezerra Filho
Subprocuradora-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Corregedor-Geral do Ministério Público:
José Roque Nunes Marques
Secretário-Geral:
Vicente Augusto Borges Oliveira

Câmaras Cíveis
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Antonina Maria de Castro do Couto Valle
Maria José da Silva Nazaré

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Carlos Antônio Ferreira Coêlho
Maria José Silva de Aquino
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Alberto Nunes Lopes
Silvana Maria Mendonça Pinto dos Santos
Públio Caio Bessa Cyrino
José Hamilton Saraiva dos Santos
Noeme Tobias de Souza
José Roque Nunes Marques
Francisco das Chagas Santiago da Cruz

CONSELHO SUPERIOR

Carlos Fábio Braga Monteiro (Presidente)
José Roque Nunes Marques
Flávio Ferreira Lopes
Jussara Maria Pordeus e Silva
Públio Caio Bessa Cyrino
Antonina Maria de Castro do Couto Valle
José Hamilton Saraiva dos Santos

OUVIDORIA
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
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CONSIDERANDO o disposto na Lei, nas atas da sessão pública de
realização do Pregão Eletrônico n.º 4.008/2016-CPL/MP/PGJ e demais
documentos pertinentes, lavrados pela Comissão Permanente de
Licitação entre os dias 10/06/2016 e 20/06/2016, sobretudo, as
ponderações do relatório circunstanciado de apreciação do certame de
referência, tendo por objeto a contratação de empresa para
fornecimento de água mineral potável sem gás, acondicionada em
garrafões de 20 (vinte) litros, a fim de suprir as necessidades do
Ministério Público do Estado do Amazonas/ Procuradoria-Geral de
Justiça, por um período de 12 meses;

CONSIDERANDO a adjudicação do objeto do certame à empresa
MARCIA DAS GRAÇAS SOARES DA SILVA - ME, CNPJ nº
14.539.454/0001-40, no valor global de R$ 29.892,00 (vinte e nove mil,
oitocentos e noventa e dois reais);

CONSIDERANDO o teor da Lei Federal n.º 10.520, de 17.07.2002, do
Ato PGJ n.º 389/2007, do Decreto Federal n.º 5.450, de 31/05/2005 e
do Decreto Estadual n.º 24.818/2005;

CONSIDERANDO a não interposição de Recurso, por parte dos
interessados, no prazo e condições de que trata o art. 4º, incisos XVIII e
XX, da Lei n.º 10.520/2002,

RESOLVE:

I – HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório referente ao
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.008/2016-CPL/MP/PGJ, em consonância
com a ata de realização do cotejo e demais documentações
complementares;

II – À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, para as
providências cabíveis;

III – Após, à DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS para
prosseguimento do feito.
Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus (AM), 20 de junho de
2016.

LEDA MARA DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos
Ordenador de Despesas

ATOS DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA

Notícia de Fato n.º 2700/2016 - 49ª PRODEMAPH
Reclamação: nº de origem 808.2016.CAP

O Ministério Público do Estado do Amazonas, por sua Promotora de
Justiça in fine assinado, nos termos do art. 10, §1º, da Resolução nº 23,
de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério
Público, art. 10, §1º, da Resolução nº 548/07-CSMP e art. 20 da
Resolução nº 006/2015-CSMP, vem INTIMAR o(a)(s) interessado(a)(s)
– DENÚNCIA ANÔNIMA – da notícia de fato registrada sob o nº Tombo
2700/2016, no dia 06/05/2016, para que tome conhecimento do
Despacho nº 118.2016.49.1.1.1104419.2016.14940, pelo qual se
indeferiu o pedido de instauração de inquérito civil, conforme ementa a
seguir:
Notícia de Fato pedindo providências acerca de poluição sonora
praticada por morador da residência situada à rua 19 nº 384, bairro
União da Vitória, próximo ao “Mercadinho Alex”. Indeferimento da NF
com base no art. 23, I, da Resolução nº 006/2015-CSMP. Por oportuno,
informo que, a contar da presente data, o(a)(s) interessado(a)(s)
poderá(ão), no prazo de 10 (dez) dias, apresentar recurso
administrativo, com as respectivas razões (art. 5º, §1º, da

AVISO Nº 005.2016.49.1.1..2016.14940

Resolução nº 548/2007- CSMP), a serem protocoladas junto a esta 49ª
PRODEMAPH. Informa-se, também, que expirado o prazo do artigo 5º,
§1º, desta Resolução, os autos serão arquivados na própria origem,
registrando-se no sistema respectivo, mesmo sem manifestação do
representante (§4º).

Manaus, 22 de junho de 2016.

Ana Claudia Abboud Daou
Promotora de Justiça
Titular da 49ª PRODEMAPH

TOMBO: 3165/2016

O Órgão do Ministério Público do Estado do Amazonas com atuação
junto à 63ª Promotoria de Justiça Especializada na Proteção e Defesa
da Ordem Urbanística, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 129, III, da Constituição Federal, art. 4º, inciso I, da Lei
Complementar nº 011, de 17/12/93, art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art.
2.º, inciso VII, do Ato PGJ n.º 166/2002, de 15 de julho de 2002, e

CONSIDERANDO a reclamação feita ao Ministério Público do Estado
do Amazonas, pela Sra. Simone Pereira Brasil Pinto, que a Rua Búzios,
do Conjunto Cidadão IX, está sofrendo um processo erosivo, causando
prejuízo aos moradores do local, inclusive rachaduras em algumas
casas, sem que a SEMINF, a SUHAB e a Defesa Civil, já devidamente
informadas da situação, tenham adotado as devidas providências;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, estabelece em seu art.
182, §1º, que a política urbana tem por objetivo a ordenação do pleno
desenvolvimento das funções satisfatórias de qualidade de vida e bem
estar de seus habitantes;

CONSIDERANDO que a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001(Estatuto
da Cidade) estabelece em seu art. 2º, I, que a política urbana tem por
objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da
cidade e da propriedade urbana mediante a garantia do direito a
cidades sustentáveis, entendido como o direito, dentre outros, à
infraestrutura urbana;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica do Município de Manaus,
estabelece em seu art. 217, §1º, que a política urbana tem por objetivo
a ordenação do pleno desenvolvimento das funções satisfatórias de
qualidade de vida e bem estar de seus habitantes e que as funções
sociais são compreendidas como os direitos de todos os cidadãos
relativos a acesso, dentre outros, às vias de circulação em perfeito
estado;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 005, de 16 de janeiro de
2014, em seu art. 36, estabelece que consideram-se logradouros
públicos os espaços destinados à circulação de pedestres, pessoas
com deficiência e mobil idade reduzida, veículos ou ambos,
compreendendo ruas, passeios, travessas, praças, estradas, vielas,
largos, viadutos, escadarias e outros que se originem de processo legal
de ocupação do solo ou localizado em Áreas de Especial Interesse
Social.

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 002, de 16 de janeiro de
2014, em seu art. 19, I, estabelece que a implementação da estratégia
de mobilidade em Manaus se dará por meio da garantia da fluidez da
circulação dos veículos e da segurança dos usuários nas rodovias e
estradas que estruturam o município e nas vias que articulam a área
urbana;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 147, de 05 de junho de 2009,
estabelece em seu anexo I, parágrafo único, inciso II, “a” e “b” que para
o cumprimento de suas finalidades compete à

PORTARIA DE PROMOTORIA Nº
013.2016.63.1.1.1104152.2016.17737

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-Geral de Justiça:
Carlos Fábio Braga Monteiro
Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Pedro Bezerra Filho
Subprocuradora-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Corregedor-Geral do Ministério Público:
José Roque Nunes Marques
Secretário-Geral:
Vicente Augusto Borges Oliveira

Câmaras Cíveis
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Antonina Maria de Castro do Couto Valle
Maria José da Silva Nazaré

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Carlos Antônio Ferreira Coêlho
Maria José Silva de Aquino
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Alberto Nunes Lopes
Silvana Maria Mendonça Pinto dos Santos
Públio Caio Bessa Cyrino
José Hamilton Saraiva dos Santos
Noeme Tobias de Souza
José Roque Nunes Marques
Francisco das Chagas Santiago da Cruz

CONSELHO SUPERIOR

Carlos Fábio Braga Monteiro (Presidente)
José Roque Nunes Marques
Flávio Ferreira Lopes
Jussara Maria Pordeus e Silva
Públio Caio Bessa Cyrino
Antonina Maria de Castro do Couto Valle
José Hamilton Saraiva dos Santos

OUVIDORIA
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
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